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PARECER Nº 0577/2005 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 334/03. 
Visa o presente Projeto de Lei nº 334/03, de autoria do Nobre Vereador Arselino 
Tatto, denominar Rua Ka'Aguy Poty, atual Rua 1, localizada na Barragem – 
Subprefeitura da Capela do Socorro. 
A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela legalidade no parecer 
841/2004, amparado nos arts 13, inciso I e XXI, e 70, inciso XI, e parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município. 
Em consulta realizada, o Executivo informa que, embora conste na justificativa que 
se trata de uma homenagem aos povos indígenas, não há esclarecimento de seu 
significado e nem se há alguma relação com o local ou com os moradores do 
logradouro. Aparentemente de origem tupi ou de alguma outra língua autóctone, 
seu significado é desconhecido a despeito das pesquisas realizadas e a sua grafia 
merece objeção. 
Observa que para o nome Ka'Aguy Poty não há homonímia, porém o nome sugerido 
é parônimo de verbo chulo, circunstância  que conduz à disposição prevista 
inicialmente na Lei nº 11.419/83 e conservada nas leis nos 12.339/97 e 13.180/01 
que tratam sobre o mesmo assunto, disposição que admite alterar denominação 
oficial. Ressalta que no § 8º, do art. 23, do Decreto 27.567/88 que, estabelece os 
critérios para denominação de logradouros públicos, há a orientação que "os nomes 
de grafia complexa ou invulgar serão preferencialmente atribuídos a praças, áreas 
ou espaços livres, e o § 4º, do mesmo artigo orienta que se deve evitar "...os 
nomes de natureza depreciativa ou pejorativa, ou suscetíveis de assim ser 
interpretados, bem como aqueles que produzam cacofonia".  
Nossa Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, analisando e 
acolhendo as considerações do Executivo manifesta-se de modo contrário à 
aprovação da propositura.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 15/06/05. 
Chico Macena – Presidente 
Ricardo Montoro – relator 
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